
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE

LEII.617, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2016.

Dispõe sobre a denominação das Ruas Projetadas do

Loteamento Água das Fontes (Junssara), neste

Município de São Gonçalo do Amarante e dá outras

providências:

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN NO

uso de sua atribuição legal prevista no art.45, $ 1", IV, da Lei Orgânica do Município,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o. Esta Lei regularia a toponímia das Ruas Projetadas do Loteamento Água

das Fontes (Junssara), município de São Gonçalo do Amarante, conforme mapa

constante do ANEXO I.

Ãrt. 2". Denominam-se as atuais Ruas

(Junssara), de:

I - Rua Jairne Sérgio Pilatti

2 - Rua Silvia Londre Lins

3 - Rua Adonias Ribeiro

4 - Rua Jaqueline Alves de Oliveira

5 - Rua Josélia Ferreira do Nascimento

6 - Rua Fabiola Velozo

7 - Rua Murilo Lins

8 - Rua Marília Gabriela Banos

9 - Rua Francisco Carlos Araúj o

10 - Rua Ana Katarina do Nascimento

11 Rua Lidiane Dantas

12 - Rua Ana Fernandes

13 - Rua Lucimara Lima Santana

do Loteamento Asua das FonteS
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14 - Rua Rayane Silva

15 - Rua Maria Ezilda Leite Santiago

Art. 3o. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4o. Ficam revogadas as disposições em contrário.

São Gonçalo do Amarante/RN,20 de dezembro de 2016.

195" da Independência e lica.

JAIME C SANTOS

Secretário Municinal Interino de Meio Ambiente e
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verticalmente todas as dependências e serviços do edifício, entre si e com o exterior, 
deverá cumprir os requisitos de acessibilidade de que trata o caput deste artigo; e

V. Os edifícios deverão dispor, pelo menos, de um banheiro acessível, 
distribuindo-se seus equipamentos e acessórios de maneira que possam ser utilizados 
por pessoa com deficiência ou com mobilidade reduzida.

Art. 5º. Ficam proibidas nas construções e obras as mudanças abruptas 
decorrentes de diferenças de nível dos pisos nos interiores dos imóveis no Município 
de São Gonçalo do Amarante.

Art. 6º. São consideradas, para efeito desta lei, mudanças abruptas 
decorrentes de diferenças de nível dos pisos ressaltos de soleiras, batentes de portas, 
alteração do material do revestimento, degraus, ou quaisquer outro obstáculo físico 
decorrente de desníveis do piso.

Art. 7º. As escadas e rampas deverão ter corrimão que possibilite a 
utilização com segurança às pessoas com deficiência, sendo edificadas de acordo com 
as normas técnicas de acessibilidade.

Parágrafo Único. As calçadas e as rampas existentes nas vias de 
deslocamento de uso público deverão ter suas inclinações, reentrâncias ou saliências, 
consoantes às normas aludidas no caput deste artigo.

Art. 8º. Em áreas onde há descontinuidade entre calçadas e o limite do 
lote, principalmente quando se tratar de prédios em que são prestados serviços onde 
haja movimento de veículos, será obrigatória a sinalização tátil que será usada como 
balizador referencial para a locomoção das pessoas com deficiência visual.

Art. 9º. Os edifícios de uso público existentes terão o prazo de 05 (cinco) 
anos para executar as adaptações necessárias para se tornarem acessíveis contadas 
a partir da data da publicação desta Lei.

Art. 10. O alvará para construção ou reforma somente será concedido 
pelo Órgão Urbanístico competente mediante o cumprimento das normas técnicas da 
ABNT.  

CAPÍTULO III
DA ACESSIBILIDADE NAS CALÇADAS 

Art. 11. Em todas as calçadas que integram o sistema viário ao longo das 
vias de rolamento devem ser reservados espaços – passeio público – prioritariamente 
aos pedestres, sendo obrigatória a sua construção em toda testada do terreno, 
edificado ou não, localizado em logradouro provido de meio-fio e pavimentação, 
garantindo acessibilidade e segurança, atribuída essa responsabilidade ao 
proprietário ou ocupante do imóvel e, em alguns casos, ao Poder Público Municipal.

Parágrafo Único. A construção das calçadas, de que trata o caput deste 
artigo, caberá ao Poder Público Municipal nos seguintes casos:

I. Nas frentes de água (rios, lagoas e canais), dos canteiros centrais de 
vias, das praças, dos parques e de imóveis públicos municipais;

II. Nas rampas nos cruzamentos das travessias sinalizadas. 
Art. 12. Toda calçada deve seguir as seguintes recomendações:
I. Deve possuir uma faixa mínima de 1,50m (um vírgula cinquenta metros) 

de largura para a circulação de pedestres sem a presença de qualquer tipo de 
obstáculo;

II. Indicando limites e barreiras físicas com a colocação de piso tátil 
seguindo as recomendações da NBR específica e demais normas da legislação em 
vigor;

III. Declividade longitudinal paralela ao grade do logradouro lindeiro ao 
lote, vedada a mudança brusca de nível ou degrau;

IV. Declividade transversal, com a variação de 1% (um por cento) a 3% 
(três por cento), em direção ao meio-fio.

Art. 13. Nos casos em que a largura da calçada divergir do constante no 
inciso I do artigo anterior, cabe ao órgão municipal responsável buscar a solução 
tecnicamente adequada para execução da mesma.

I. Por meio de assessoramento técnico e ou convênio com instituições 
afins que viabilizem a acessibilidade estabelecida na norma técnica - NBR 9050;

II. O proprietário do imóvel terá isenção fiscal de IPTU equivalente a até 
50% do valor da obra (material e mão-de-obra) para execução da calçada;

III. É obrigatória, também, a manutenção e recuperação das calçadas que 
trata o artigo 8º desta Lei.

Art. 14. Na hipótese da não realização dos serviços necessários à 
construção, manutenção e recuperação das calçadas, localizadas nas vias públicas, 
nas condições dos artigos anteriores, deverá o Poder Público Municipal notificar o 
responsável para executar tais serviços no prazo de 90 (noventa) dias a contar do 
recebimento da notificação.

§ 1º. Após 90 (noventa) dias da notificação para iniciar as obras de 
construção ou recuperação das calçadas, sem que o responsável tenha concluído a 
execução do serviço, o Poder Público Municipal poderá construir ou recuperar as 
referidas calçadas às suas expensas.

§ 2º. No caso do § 2º, o Município será indenizado pelo responsável no 
valor despendido com a realização da obra de que trata o caput deste artigo, pelo preço 
por ele praticado para pagamento das obras do Município, acrescido de 10% (dez por 
cento) do valor da obra.

§ 3º. O responsável pela indenização de que trata o parágrafo anterior 
será notificado para, no prazo de 30 (trinta) dias a contar do recebimento da notificação, 
recolher aos cofres municipais o valor devido e, na hipótese de não recolhimento desse 
valor no prazo estipulado, deverá o débito ser inscrito na dívida ativa do Município.

Art. 15. Todo mobiliário urbano implantado em calçada e local de uso 

coletivo deve atender às exigências contidas nas NBR´s específicas e demais normas 
da legislação em vigor, quanto ao seu uso, instalação e sinalização.
Parágrafo único. É proibida a colocação ou permanência sobre a calçada de qualquer 
obstáculo que possa interferir no trânsito de pedestres.

Art. 16. É permitido o rebaixamento do meio fio nos seguintes casos:
I. Para dar acesso ao lote, na dimensão mínima suficiente para o tráfego 

dos veículos;
II. Para dar acesso às vagas de estacionamento existentes no recuo 

frontal do lote e às faixas de travessia de pedestres.
Art. 17. O rebaixamento do meio fio deve seguir as recomendações 

seguintes:
I. O comprimento da rampa de acesso não pode ultrapassar 0,50m (zero 

vírgula cinquenta metro) e deve ser perpendicular ao alinhamento do lote;
II. Localizado a uma distância mínima de 5m (cinco metros) do 

alinhamento do lote, no caso de esquina, sendo que em alguns usos esta distância 
poderá ser menor, desde que devidamente justificada pelo autor do projeto e aceita 
pelo órgão gestor municipal;

III. Quando dela não resultar prejuízo para arborização e o mobiliário 
urbano existente.

Parágrafo único. É admitido o rebaixamento de meio fio para acesso de 
veículos com parâmetros diferentes dos definidos neste artigo, mediante projeto 
especifico avaliado e aprovado pelo Órgão Urbanístico municipal.

Art. 18. Todos os elementos pertencentes ao imóvel somente podem 
projetar-se sobre a área da calçada se edificado a uma altura superior a 2,5m (dois 
vírgula cinquenta metros) e com projeção horizontal de no máximo dois terços da 
largura da calçada.

Art. 19. O Órgão Municipal responsável pelo licenciamento e fiscalização 
de obras fica encarregado de implantar e fiscalizar a aplicação desta Lei.

CAPÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 20. O Programa Municipal de Desenvolvimento Urbano, os projetos 
de revitalização, recuperação ou reabilitação urbana, incluirão ações destinadas à 
eliminação de barreiras arquitetônicas e urbanísticas, devidamente, adequadas às 
exigências desta Lei.

Art. 21. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

São Gonçalo do Amarante, 20 de dezembro de 2016.
195º da Independência e 128º da República.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

HÉLIO DANTAS DUARTE
Secretário Municipal Interino de Meio Ambiente e Urbanismo

LEI 1.617, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2016.

Dispõe sobre a denominação das Ruas Projetadas do 
Loteamento Água das Fontes (Junssara), neste Município de 
São Gonçalo do Amarante e dá outras providências:

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN no 
uso de sua atribuição legal prevista no art. 45, §1º, IV, da Lei Orgânica do Município,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 
Lei:

Art. 1º. Esta Lei regularia a toponímia das Ruas Projetadas do Loteamento 
Água das Fontes (Junssara), município de São Gonçalo do Amarante, conforme mapa 
constante do ANEXO I.

Art. 2º. Denominam-se as atuais Ruas do Loteamento Água das Fontes 
(Junssara), de:

1 – Rua Jaime Sérgio Pilatti
2 – Rua Silvia Londre Lins
3 – Rua Adonias Ribeiro
4 – Rua Jaqueline Alves de Oliveira
5 – Rua Josélia Ferreira do Nascimento
6 – Rua Fabiola Velozo
7 – Rua Murilo Lins
8 – Rua Marília Gabriela Barros
9 – Rua Francisco Carlos Araújo
10 – Rua Ana Katarina do Nascimento
11 – Rua Lidiane Dantas
12 – Rua Ana Fernandes
13 – Rua Lucimara Lima Santana
14 – Rua Rayane Silva
15 – Rua Maria Ezilda Leite Santiago
Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário. 

São Gonçalo do Amarante/RN, 20 de dezembro de 2016.
195º da Independência e 128º da República.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

HÉLIO DANTAS DUARTE
Secretário Municipal Interino de Meio Ambiente e Urbanismo
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LEI 1.619, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2016.

Altera a Lei Municipal nº 1.397 de 17 de dezembro de 2013, 

que dispõe sobre a denominação, emplacamento, 

numeração de vias públicas, institui a obrigatoriedade da 

colocação de numeração predial e de caixa receptora de 

correspondência em cada domicílio no município e dá outras 

providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN no 

uso de sua atribuição legal prevista no art. 45, §1º, IV, da Lei Orgânica do Município,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei:

Art. 1º.Revogam-se os §1º e § 2º do art. 19 da Lei Municipal nº 1.397/2013.

Art. 2º. O art. 20 da Lei Municipal nº 1.397/2013, passa a vigorar com a 

seguinte redação:

“Art. 21. Fica estabelecido o prazo de até 180 (cento e oitenta) dias, 

contados da publicação desta Lei, para que seja instalada a caixa receptora de 

correspondência, pelo proprietário do imóvel.

§1º. As caixas receptoras de correspondências deverão ser instaladas de 

forma a assegurar o mais livre e imediato alcance pela parte externa do imóvel voltada 

para o logradouro ou a servidão que lhe dá acesso.

§2º. Somente será concedido alvará de licença para construção de novos 

imóveis se no projeto constar a localização da caixa receptora da correspondência.”

Art. 3º.Revoga-se o art. 21 da Lei Municipal nº 1.397/2013.

Art. 4º. O art. 29 da Lei Municipal nº 1.397/2013, passa a vigorar com a 

seguinte redação:

“Art. 29. Concluída a revisão, o órgão competente da Prefeitura Municipal 

procederá a notificação dos respectivos proprietários, tanto de residências, prédios 

quanto de edifícios com grupos de salas ou escritórios distintos, ficando estes com a 

obrigação de providenciar esta numeração e afixá-la, nos termos desta Lei.”

Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º. Revogam-se as disposições em contrário.

São Gonçalo do Amarante/RN, 20 de dezembro de 2016.

195º da Independência e 128º da República.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS

Prefeito Municipal

HÉLIO DANTAS DUARTE

Secretário Municipal de Meio Ambiente e Urbanismo

PORTARIA Nº 1098/2016-A.P., de 14 de Dezembro de 2016.     

 O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE, no uso 
de suas atribuições legais, e tendo em vista o que dispõe o inciso X, do Art. 45, da lei 
Orgânica Municipal:

RESOLVE: desligar do Serviço Público Municipal, o servidor GILVAN 
NUNES FILHO, Matrícula nº 4866, Operador de Bomba, do Quadro de Pessoal desta 
Prefeitura, tendo em vista o seu falecimento em 04 de Dezembro de 2016, constante da 
Certidão de Óbito de Matrícula nº 095364 01 55 2016 4 00053 124 0013824 11, 
expedida pelo 2º Ofício de Notas de Parnamirim/RN, em 07 de Dezembro de 2016. 

Jaime Calado Pereira dos Santos
PREFEITO MUNICIPAL

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 PORTARIA Nº 1106/2016-A.P., de 15 de Dezembro de 2016.     

 O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE, no uso 
de suas atribuições legais, e tendo em vista o que dispõe o inciso X, do Art. 45, da lei 
Orgânica Municipal:

 RESOLVE: desligar do Serviço Público Municipal, a servidora MARIA DA 
CONCEIÇÃO CORTÊZ BARRÊTO, Matrícula nº 5214, Supervisora Escolar, do 
Quadro de Pessoal desta Prefeitura, tendo em vista o seu falecimento em 11 de 
Dezembro de 2016, constante da Certidão de Óbito de Matrícula nº 0949870155 2016 
4 00334 228 0086368 34, expedida pelo 4º Ofício de Notas de Natal/RN, em 12 de 
Dezembro de 2016. 

Jaime Calado Pereira dos Santos
PREFEITO MUNICIPAL

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

A Comissão de Concurso Público da Prefeitura Municipal de São Gonçalo 
do Amarante e o IBAM divulgam o resultado da análise dos pedidos de isenção de 
inscrição, realizados no período de 12 a 14/12/16.

Os candidatos que tiverem a pré-inscrição deferida estarão, 
automaticamente, inscritos no Concurso Público para o cargo de Procurador do 
Município de Terceira Classe.

Os candidatos que tiveram o pedido indeferido poderão recorrer nos dias 
22 e 23/12/16, na forma do Edital nº 01/2016.

EXECUTIVO/ADMINISTRAÇÃO

CONCURSO PÚBLICO


